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DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
217/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação A.J.C. 
– MASP: 1.446.132-1, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2021.0613.0063.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
117/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
D.R.C. - MaSP 1.450.554-9, e o consequente arquivamento do processo 
SEI 1450.01.0016578/2021-17.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do Decreto 
Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o 
cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 085/2023, 
declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação J.M.O. – MaSP: 
375.688-9, e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
nº 2022.0431.0161.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
070/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação F.P.R. 
– MaSP: 1.228.791-8, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2021.1348.0129.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 072 
e 073/2023, declara EXTINTA PUNIBILIDADE em relação F.T.A.R. 
– MaSP: 1.402.681-9​​ e I.V.R. – MaSP: 1.386.143-0, e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar nº 2021.00845.0108.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
074/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação S.F.S. 
– MaSP: 1.080.587-7, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2022.0898.0218.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
068/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação M.J.S. 
– MaSP: 1.378.740-3, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2021.1115.0099.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
076/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação S.S.S. 
– MaSP: 1.451.819-5, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2022.0355.0135.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 077, 
078 e 079/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
K.B.S.O. – MaSP: 1.142.551-9, R.V.C. – MaSP: 1.227.038-5​ e V.A.S. 
– MaSP: 1.107.246-9, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2022.0081.0144.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
083/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação L.C.S. 
– MaSP: 1.337.419-4, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2022.0496.0070.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
078/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação E.F.S. 
– MaSP: 1.349.969-4, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2020.1162.0218.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
200/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
R.C.J.M.B. - MASP: 378.484-0, e o consequente arquivamento do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 281/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 9 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
15 1906589 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Gestão Regional, torna público que foi DEFERIDO o 
requerimento de transferência de titularidade abaixo identificado:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação: (LP+LI): *Sandra 
Mineração Ltda. - Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários,Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento 
e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco - 
Prudente de Morais/MG, Processo SLA Nº 4498/2020, Classe 4. Válida 
até: 24/09/2027. Do responsável Sandra Mineração Ltda. - CNPJ: 
30.280.564/0001-96 para o novo titular Sandra Mineração S.A., CNPJ: 
30.280.564/0001-96.

(a) Vitor Reis Salum Tavares
Diretor de Gestão Regional.

15 1906536 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
José Maria Paiva Carvalho/Fazenda Santo Antônio da Taquara - 
Matriculas - 28559, 28560 e 28561, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Ibiá/MG, PA nº. 233/2024, Classe 2.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
15 1906484 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1)Garimpo Auto Posto Retão Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Santa Juliana/MG, PA/SLA n° 155/2024, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
15 1906402 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação 
concomitantemente: 1) Pedreira e Britadora Cantieri Ltda., Extração 
de rocha para produção de britas, São Sebastião do Paraíso/MG, PA nº 
228/2024, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Roberto Carlos Jacinto, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento, Coronel Xavier Chaves/MG, Processo nº 224/2024. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *TP Madeiras 
e Mourões Ltda., Tratamento químico para preservação de 
madeira, Santana da Vargem/MG, Processo nº 1825/2023, Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Condomínio Colinas 
do Sol, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Carmo de Minas/
MG, Processo nº 2046/2023, classe 2, Motivo: Insuficiência técnica 
e não apresentação de documento autorizativo para intervenção 
ambiental. *Josué N. de Pádua Extração de Cascalho, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Bom Sucesso/
MG, Processo nº 2430/2023, classe 2, Motivo: Insuficiência técnica e 
ausência de autorização para intervenção em APP.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
15 1906621 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Mineração Areado-Abaeté Ltda/Mineração Areado Abaeté - ANM 
831.549/2015, Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Carmo do 
Paranaíba/MG, PA nº. 69/2024, Classe 3. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
15 1906391 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAC 1 (LOC): 1) C.B. Suínos Ltda., Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos em geral, em regime extensivo, 
Belo Oriente/MG, PA/Nº 1737/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 08/02/2032.
- LAS RAS: 1) Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis 
de Timóteo – Usina de Triagem, Unidade de triagem de recicláveis e/
ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos, Timóteo/MG, PA/Nº 1565/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 09/02/2034. 2) VMC Locações 

Ltda., Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com tratamento 
a seco; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados, Alvinópolis/MG, PA/Nº 2029/2023, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
20/12/2033.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o arquivamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Jackeline Lopes Ramos, Lavra a céu aberto – Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha; Unidade de 
Tratamento de Minerais – UTM, com tratamento a seco, Governador 
Valadares/MG, PA/Nº 2299/2023, Classe 2. Motivo: falha na instrução 
processual.
- LAT (LP): 1) WR Extração Mineral Ltda., Extração de rocha para 
produção de britas; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; 
Britamento de pedras para construção, São João Evangelista/MG, PA/
Nº 3530/2022, Classe 3. Motivo: falha nas informações que instruem o 
processo administrativo.
- LAC 2 (LOC): 1) Osvaldo Hideaki Matsuda, Tratamento químico 
para preservação de madeira, Novo Cruzeiro/MG, PA/Nº 1720/2023, 
Classe 4. Motivo: falha na instrução processual.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de
Minas torna pública o cancelamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: Mineração João Wolff Ltda., Extração de rocha para 
produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, 
com tratamento a seco, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 823/2022, Classe 2. 
Motivo: perda de objeto.
- LAS CADASTRO: 1) Solvi Produção Imp. E Exp. De Insumos 
Industriais Ltda., Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 
2 (não-perigosos) não especificados; Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Timóteo/MG, PA/Nº 1725/2020, Classe 
2. Motivo: falha na instrução processual. 2) WPS Combustíveis Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, São José da Safira/MG, PA/
Nº 93131238/2019. Motivo: Auto tutela.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Wildemir ***** Santos, Lavra a céu aberto – Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção, Malacacheta e Setubinha/MG, PA/Nº 221/2024, Classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o indeferimento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Usina de Triagem e Compostagem e Aterro Sanitário 
CIGRES, Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte 
– ASPP; Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de 
resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Machacalis/
MG, PA/Nº 2394/2023, Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas.
15 1906628 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Juarez 
Graffitti/ Fazenda Duas Barras e Pantaninho, Matrs. 1.897, 8.124, 8.177, 
9.226, 9.233, 42.452 e 43.760 - Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Iraí de Minas e 
Romaria/MG - PA nº 201/2024, Classe 2. 2) Florisbelo Mazzutti/ 
Fazenda Covas do Salto, Lugar Denominado Pouso Frio, e Faz. Pouso 
Frio LG Denominado Salto, Matrs. 17583 e 17584 - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Santa 
Juliana/MG - PA n° 202/2024, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
15 1906406 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
• Romagran Romualdo Granitos Ltda - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos – Jequeri e Pedra do Anta/MG – Solicitação SLA n° 
2023.07.01.003.0001315 – Classe 4 – TAC n° 81952582. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir da data: 09/02/2024. Processo SEI n° 
1370.01.0041483/2023-88.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
15 1906641 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, 
URGAZona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Arquiva-se o processo nº 59884 de 10/10/2023.Requerente: Empresa 
de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG - Instituto de 
Laticínios Cândido Tostes. CPF: 17.138.140/0002-04. Curso d’água: 
Poço tubular. Motivo: a outorga em análise não atendeu aos critérios 
estabelecidos no item I doArt. 8º da Deliberação Normativa nº 76/2022, 
apresentandoprojetos e estudos em desconformidade com as normas 
técnicas, estabelecidas noitem II do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48,a 
equipe da Urga Zona da Mata sugere o arquivamento do processo em 
pauta. Município: Juiz de Fora - MG. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Juiz de Fora, 15 de Fevereiro de 2024. 

15 1906414 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Arquiva-se o processo nº 12254 de 23/08/2011. Requerente: Novelis 
do Brasil Ltda. CNPJ: 60.561.800/0032-00. Curso d’água: Poço tubular. 
Motivo Considerando que processo de outorga em análise faz parte de 
um processo de licenciamento ambiental e que o mesmo foi arquivado. 
A equipe da Urga Zona da Mata sugere o arquivamento do processo em 
pauta. Município: Guaraciaba- MG.
*Arquiva-se o processo nº 12256 de 23/08/2011. Requerente: Novelis 
do Brasil Ltda. CNPJ: 60.561.800/0032-00. Curso d’água: Rio Piranga. 
Motivo O processo em questão está localizado em um trecho do Rio 
Piranga de domínio Federal, devendo o mesmo solicitar a regularização 
ao órgão federal competente. A equipe da Urga Zona da Mata sugere o 
arquivamento do processo em pauta. Município: Guaraciaba- MG.
*Arquiva-se o processo nº 264 de 16/01/2007. Requerente: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - Copasa. CNPJ: 17.281.106/0001-03. 
Curso d’água: Poço tubular. Motivo: A equipe da Urga Zona da Mata 
sugere o arquivamento do processo em pauta por incosistência técnica 
nos estudos e documentação com informações incompletas, de acordo 
com os termos do Artigo 54 da Portaria Igam 48/2019. Município: 
Barão de Monte Alto - MG.
*Arquiva-se o processo nº 3934 de 07/12/2005. Requerente: Marcelo 
Ribeiro de Souza. CNPJ: 00.881.112/0001-07. Curso d’água: Rio 
Pomba. Motivo: Considerando que a tipologia está equivocada 
na documentação apresentada, caracterizando perda de objeto por 
inconsitência no modo de de uso, conforme o artigo 2º do Decreto 
Estadual 47705/2019. A equipe da Urga Zm sugere o arquivamento do 
processo em pauta. Município: Cataguases - MG. 
*Arquiva-se o processo nº 15662 de 16/06/2014. Requerente: Areal 
Energias Renováveis Ltda - PCH Areal. CNPJ:41.534.646/0001-36. 
Curso d’água: Sem denominação. Motivo: Houve duplicidade de 
pedidos de outorga no mesmo local, e o mesmo deve ser arquivado de 
acordo com o Artigo 23 do Decreto 47705/2019. A equipe da Urga Zm 
sugere o arquivamento do processo em pauta. Município: Santa Rita 
do Jacutinga – MG
*Arquiva-se o processo nº 6570 de 19/04/2012. Requerente: Areal 
Luciano e Rodrigues Ltda - ME. CNPJ: 13.722.827/0001-50 . Curso 
d’água: Sem denominação. Motivo: A equipe da Urga Zm sugere o 
arquivamento do processo em pauta para o modo de uso dragagem 
em corpo de água para fins de extração mineral, conforme previsto no 
Artigo 23 do Decreto 47.705/2019.. Município: Porto Firme – MG 
*Arquiva-se o processo nº 7243 de 02/06/2011. Requerente: Carlos 
Bergama Schine. CNPJ: 132.***.***-15 . Curso d’água: Captação 
em Surgência. Motivo: A equipe da Urga Zm sugere o arquivamento 
do processo em pauta para o modo de uso Captação em Surgência, 
conforme previsto no Artigo 23 do Decreto 47.705/2019.. Município: 
Antônio Carlos – MG Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Juiz de Fora, 15 
de Fevereiro de 2024.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 72918/2023, Usuário: Cooperativa Central dos 
Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900597/2024. *Processo n° 43909/2023, 
Usuário: Sueli de F. M. Santos, Estrela do Sul, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900639/2024. *Processo n° 74797/2023, 
Usuário: Jcmc Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900640/2024. 
*Processo n° 74812/2023, Usuário: Laticínios Minas Castro Ltda -Me, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900641/2024. 
*Processo n° 74795/2023, Usuário: Juvenal P. da Rocha, Monte Alegre 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900642/2024. 
*Processo n° 74869/2023, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - Copasa, Pirajuba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900643/2024. *Processo n° 74888/2023, Usuário: 
Adenilton Fernandes, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900644/2024. *Processo n° 74950/2023, Usuário: Fábio F. Militão, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900645/2024. 
*Processo n° 74243/2023, Usuário: Ricardo de A. Rezende, Perdizes, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900647/2024. *Processo n° 
74455/2023, Usuário: Associação dos Amigos Rancheiros da Represa 
Volta Grande em Água Comprida-Mg, Água Boa, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900648/2024. *Processo n° 43001/2023, 
Usuário: Departamento de Água e Esgoto, Tupaciguara, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1900676/2024. *Processo n° 70796/2023, 
Usuário: Suely R. O. Paiva, Uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900677/2024. *Processo n° 00021/2024, Usuário: Geovani 
M. Rebelatto, Iraí de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900678/2024. *Processo n° 00022/2024, Usuário: Geovani M. 
Rebelatto, Iraí de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900679/2024. *Processo n° 00023/2024, Usuário: Geovani M. 
Rebelatto, Iraí de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900680/2024. *Processo n° 00033/2024, Usuário: Roberto A. Recco, 
Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900685/2024. 
*Processo n° 00039/2024, Usuário: Sérgio R. M. Filho, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900686/2024.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 19000/2023 de 27/04/2023. Empreendedor: José 
C. L. Pereira. CPF: 311.***.***-68. Motivo: Este processo possui o 
mesmo objeto de outro pedido em tramitação no Igam. Município: 
Uberlândia - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Uberlândia, 15 de fevereiro de 2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 48462/2023, Usuário: Vicente E. da Silva, Presidente 
Olegário, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100594/2024. 
*Processo n° 74804/2023, Usuário: Morada Fish Ltda, Morada Nova 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100649/2024. 
*Processo n° 74972/2023, Usuário: Angelica T. T. Almeida, Monte 
Carmelo, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100650/2024. 
*Processo n° 75031/2023, Usuário: Marcos A. Torezam, Patrocínio, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100651/2024. *Processo 
n° 75134/2023, Usuário: Cláudio N. de Carvalho, Patos de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100653/2024. *Processo 
n° 54398/2023, Usuário: Terrena Agronegócios Ltda, Patos de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100681/2024. *Processo 
n° 75243/2023, Usuário: José C. Romagnoli, Monte Carmelo, 
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